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DECRETO 39/03 DE 26 DE NOVEMBRO 
 
 

CLASSIFICAÇÃO 
 

1. Para efeitos do presente Regulamento, os estabelecimentos industriais são 
classificados em Grande, Média, Pequena e Micro Dimensão, de acordo com os 
seguintes critérios: 
 

Categorias Investimento 
Inicial (USD) 

Potência Instalada 
ou a Instalar (KvA) 

N° de 
Trabalhadores 

Grande Dimensão Igual ou superior 
a 

10.000.000 

Igual ou superior a 
1.000 

Igual ou superior a 
250 

Média Dimensão Igual ou superior 
a 2.500.000 

Igual ou superior a 
500 

Igual ou superior a 
125 

Pequena 
Dimensão 

Igual ou superior 
a 25.000 

Igual ou superior a  
10 

Igual ou superior a  
25 

Micro Dimensão Inferior a 25.000 Inferior a 10 Inferior a 25 
 

2. Para que um estabelecimento industrial seja classificado numa determinada categoria 
deve preencher pelo menos dois dos critérios constantes na tabela referida no número 
anterior. 
 

3. Para efeitos de classificação de estabelecimentos industriais cujos parâmetros se 
situem em três níveis diferentes ou intercalados, deverá ser considerado o nível 
intermédio. 

 


